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EDITAL 039/2025 
Serviços Laboratoriais, conforme tabela SUS 

 
EDITAL Nº 039/2025. 
PROCESSO LICITATÓRIO 087/2025  
CHAMADA PUBLICA Nº 03/2025. 
 
Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
O Municipio de Pradópolis, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

48.664.296/0001-71, representado neste ato pelo Sr. Prefeito Municipal, Sr. Saulo Emmanuel Atique 

Filho, no uso das atribuições que lhe são conferidas, torna público, que estarão abertas as inscrições 

para o CREDENCIAMENTO DE LABORATORIOS ESPECIALIZADOS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, em conformidade com a Lei n. 

14.133/2021. 

1. OBJETO 

1.1. CREDENCIAMENTO de pessoa(s) jurídica(s) Clínica(s) especializada(s) para a prestação de 
serviços de exames laboratoriais, conforme Tabela SUS, anexo ao presente instrumento, a fim de 
atender as demandas da Diretoria Municipal de Saúde de Pradópolis, nos termos da abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento, Termo de referência e demais anexos. 
1.1.1. Detalhamento do Objeto: 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO VIGÊNCIA Valor (R$) 

REFERENCIA 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
(R$) 

01 Prestação de serviços de  exames 
laboratoriais,  conforme procedimentos 
do Sistema Único de Saúde - SUS. 

12 Meses Tabela SUS (vigente) R$ 200.000,00 

 
As condições específicas para a prestação dos serviços estão previstas no Termo de Referência 

 

2. VALORES FIXADOS PARA A REMUNERAÇÃO 

A relação dos serviços / itens e os respectivos valores fixados para remuneração dos interessados está 

disponível em anexo ao termo de referência e na tabela de procedimentos do sistema Único de saúde-

SUS. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO / INGRESSO 

3.1. O credenciamento é livre a todas as pessoas jurídicas que atuem no ramo de atividade compatível 
com o objeto do credenciamento e que atendam às condições do edital e seus anexos. 

3.2. Não poderão participar do credenciamento os interessados: 
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I. Proibidos de participar de licitações e celebrar  contratos  administrativos,  na  forma  da legislação 
vigente; 
II. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

III. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação, salvo se estiverem em recuperação judicial; ou liquidação, salvo se estiverem em 

recuperação judicial; 

IV. Cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

V. Empresas cujo quadro societário seja composto por servidor ou dirigente de órgão do Município 
de Pradópolis. 

VI. Que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e/ou o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência; 

VII. Que se enquadrem em qualquer outra vedação prevista no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021; 

4. INFORMAÇÕES INICIAIS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

4.1. Esclarecimentos sobre a inscrição no credenciamento serão prestados pelo e-mail: 
licitacao@pradopolis.sp.gov.br. 

4.2. Os esclarecimentos serão disponibilizados no sítio oficial do Município de 
Pradópolis (www.r pradopolis.sp.gov.br) e comunicados por e-mail ao solicitante. 

4.3. Qualquer cidadão ou interessado poderá impugnar os termos deste edital, a 
qualquer tempo, o que não terá efeito de recurso.  

4.4. As impugnações deverão ser  dirigidas à Comissão de Contratação e enviadas 
eletronicamente pelo interessado para o endereço eletrônico licitacao@pradopolis.sp.gov.br ou 
protocolizadas no Protocolo Central do Município de Pradópolis; 

4.5. O não conhecimento e o acolhimento ou não das impugnações serão respondidos 
em até 03 (três) dias úteis e disponibilizados no sítio oficial do Município de Pradópolis 
(www.pradopolis.sp.gov.br) e comunicados por e-mail ao solicitante. 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NECESSÁRIOS AO CREDENCIAMENTO 

5.1. Para credenciamento no presente processo as empresas interessadas deverão 

apresentar a seguintes documentos: 

A) - Requerimento de Credenciamento, conforme modelo no Anexo I; 

B) - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus atuais administradores, ou; Registro Comercial, no caso de empresa 

mailto:licitacao@pradopolis.sp.gov.br
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individual, ou; Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício, ou; Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir 
C) - (CNPJ) – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
D) - Negativa Federal, Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União; 
E) – Negativa Estadual, Certidão Negativa da Fazenda Estadual; 
F) - Negativa Municipal, Certidão Negativa da Fazenda Municipal;  
G) - FGTS, Certidão de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;  
H) - Trabalhista (CNDT), Certidão Negativa de Débitos Trabalhista; 
I) -  Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica expedida no local da sede da licitante. No caso de não constar 
na certidão o seu prazo de validade, a mesma deverá ter sido emitida há menos de 90 (noventa) dias. 
J) – Apresentar no mínimo 1 (um) Atestado de capacidade técnica, emitido por PESSOA JURÍDICA 
DE DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO, comprovando aptidão para a execução dos serviços equivalente 
ou superior com o objeto desta contratação. O atestado de capacidade técnica poderá ser apresentado 
em nome da matriz ou da filial (participante do processo), e poderá ser prestado no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 
K) - Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento emitido pela Vigilância Sanitária sob a qual está 
sob jurisdição, vigente. 
L) – Alvará de Localização e Funcionamento emitido pela Diretoria Municipal da Fazenda, vigente; 
M) - Registro ou inscrição da Pessoa Jurídica no respectivo Conselho Regional da Classe, vigente. 
N) - Registro ou inscrição do profissional responsável no Conselho competente, vigente. 
O) - Diploma reconhecido pelo MEC, RG e CPF do Responsável Técnico pelo Laboratório. 
P) – PROVA DE VÍNCULO - O vínculo do profissional apresentado pela empresa na letra N e O deverá 
ser comprovado por: 
• - Cópia da Carteira de Trabalho (dados pessoais e registro na empresa) e cópia do registro do 
profissional no livro/ficha de registro de empregados da empresa, caso o profissional apresentado 
como responsável técnico faça parte do quadro permanente da empresa, ou; 
• Contrato Social ou alteração contratual, caso o sócio seja também o profissional apresentado como 
responsável técnico da empresa, ou; 
• Contrato de Prestação de Serviços firmado entre a empresa e o profissional apresentado como 
responsável técnico, com firma reconhecida em cartório 
Q – Declaração, apresentando as seguintes informações, modelo anexo III: 
a) – CONHECIMENTO DO EDITAL: Tomei conhecimento de todas as cláusulas e condições do presente 
Edital. 
b) FATOS IMPEDITIVOS: Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi 
declarada inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de 
licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública do Município de Pradópolis ou quaisquer 
de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021); 
c) – NEPOTISMO: Nenhum dos sócios administradores ocupam cargo político. 
d) – MENOR: Não emprego menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
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emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
e) FUNCIONÁRIOS: Não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

g) LGPD: Minha empresa está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 

13.709/2018; 

h) ECONÔMICAS: Possuo condições econômicas para suprir a necessidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 
i) LOCAL: Declaro que possuo estabelecimento (posto de coleta), instalado no perímetro urbano do 
Município de Pradópolis, podendo ser comprovado no endereço do alvará de Localização, em 
atendimento ao item 7.9 do Termo de referência. 

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

6.1. Os documentos para credenciamento deverão ser entregues no Protocolo Central do Município de 
Pradópolis, em envelope lacrado com a seguinte identificação: 

6.2. Não serão aceitos documentos com rasuras e/ou ilegíveis. 

6.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação, que não contenham código de 
verificação da autenticidade pela internet, poderão ser apresentados em original, por cópia 
autenticada em cartório e/ou por servidor público do Município de Pradópolis. 

6.4. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente 
estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data do 
protocolo de credenciamento. 

7. DA ANÁLISE DO PEDIDO DE CREDENCIAMENTO 

7.1. Após o protocolo, a comissão terá o prazo de 3 (três) dias úteis para aprovar / 

negar o requerimento de credenciamento ou solicitação de atualização; 

7.2. O pedido de credenciamento apresentado de forma incompleta ou em desacordo 
com o estabelecido neste edital será considerado inepto. 

7.2.1. Verificadas omissões ou falhas na documentação, a comissão poderá promover 

Ao Municipio de Pradópolis  
A/C – Departamento de Licitações 

Rua Tiradentes, 956 - CEP.: 14.850-027 – Centro – Pradópolis - SP 
Envelope – Documentação para credenciamento de Laboratorios). 
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diligência solicitando que o interessado apresente a complementação ou correção, caso queira, do 

pedido de credenciamento no prazo de 10 (dez) dias, a partir da comunicação, sob pena de não 

obtenção do  credenciamento. 

7.3. Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem 

todas as exigências deste Edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem e 

não manifestarem interesse em complementar a documentação necessária. 

8. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO E DOS RECURSOS 

8.1. Analisada a documentação para verificar o cumprimento das exigências do Edital, 
para efeito de habilitação o Município divulgará os resultados, por meio de publicação das atas no sítio 
oficial   (www.pradopolis.sp.gov.br). 

8.2. Os interessados poderão recorrer do resultado publicado, apresentando suas 

razões devidamente fundamentadas e por escrito, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 
primeiro dia útil subsequente à data da divulgação. 

8.3. O recurso limitar-se-á a questões de habilitação e serão considerados os 
documentos anexados em fase de recurso; 

8.4. O recurso deverá ser protocolado junto ao Protocolo Central, sendo dirigido a 

Comissão de de Licitação, ficando estabelecido o prazo de até 10 (dez) dias para reconsiderá-lo ou 

fazê-lo encaminhar devidamente informado à autoridade superior, que terá até 05 (cinco) dias úteis 

para análise e decisão; 

8.5. Decidido em todas as instâncias administrativas sobre os recursos interpostos, o 

resultado do processo de credenciamento será divulgado por meio de endereço eletrônico 

www.camposnovos.sc.gov.br. 

8.6. Caso não haja recurso, a divulgação no site do município será considerada 
definitiva. 

9. REGRAS DE CONTRATAÇÃO E CRITÉRIO DE DISTRIBUIÇÃO DE DEMANDAS 

9.1. Após divulgada a ata com o credenciamento, a requerente estará apta a ser 
contratada para execução do objeto, conforme necessidade da Administração Municipal; 

9.2. O Município não está obrigado a solicitar os serviços do credenciado, especialmente 

em caso de ausência de demanda que o justifique. 

9.3. As contratações oriundas do credenciamento serão formalizadas por meio de 

instrumento de contrato, que poderá ser substituído por ordem de fornecimento, nota de empenho, 

ordem de serviço ou outro instrumento hábil, no caso de contratações de valor até os limites de 

dispensa, previstos nos incisos I ou II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, conforme o caso. 

9.4. O contrato público administrativo, terá vigência de 12 (doze) meses e poderá ser 

http://www.camposnovos.sc.gov.br/
http://www.camposnovos.sc.gov.br/
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prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal prevista no artigo 107 da lei 
14.133/2021. 

9.5. Formalizado o contrato, o prestador deverá executar o objeto, quando convocado; 

9.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades previstas por inexecução 

total do contrato e ao descredenciamento; 

9.7. O critério de distribuição de demanda será o previsto no art. 79, inciso II, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, ou seja, com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do 

CREDENCIADO está a cargo do beneficiário direto da prestação. 

9.8. A área demandante será responsável por realizar o controle dos quantitativos 

executados por cada credenciado. 

10. DESCREDENCIAMENTO 

10.1. A credenciada poderá solicitar a qualquer momento o seu descredenciamento, 

desde que não estejam pendentes ordens de serviço emitidas. 

10.2. A credenciada que desejar se descredenciar deverá fazê-lo mediante 

encaminhamento de requerimento assinado pelo responsável legal ou procurador pelo e- mail 

licitacao@pradopolis.sp.gov.br ou entregue no Protocolo Central da Prefeitura de Pradópolis. 

10.3. Caso a credenciada não execute os serviços no prazo previsto, se recuse, 

injustificadamente, a assinar o contrato ou receber a solicitação de fornecimento no prazo estabelecido 

ou descumpra injustificadamente quaisquer das obrigações contidas neste edital poderá ser 

submetida ao descredenciamento. 

10.3.1. Fica facultada a defesa prévia da credenciada, a ser apresentada no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação acerca da possibilidade de aplicação do descredenciamento. 

10.3.2. Uma vez que a empresa seja descredenciada pela inexecução parcial ou total, a 
empresa não poderá requerer novo credenciamento neste processo. 

11. DAS PENALIDADES 

11.1. Sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal previstas na legislação 

brasileira vigente e da faculdade de rescisão contratual, o Município poderá aplicar sanções de 

natureza moratória e punitiva à Contratada, diante do não cumprimento das cláusulas contratuais, nos 

termos previstos no artigo 155 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, garantida a prévia defesa, aplicar à 

Contratada as seguintes sanções: 

I. Advertência, aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no 
inciso I do caput do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 
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penalidade mais grave. 

II. Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, garantia prestada ou cobrados 
administrativamente ou judicialmente, correspondente a: 

a. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o credenciamento ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

III. Impedimento de licitar e contratar, que será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei Federal nº 

14.133/2021 quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de 

Pradópolis, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 

da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção referida no subitem anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

12. DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO 

12.1. O presente credenciamento estará aberto pelo período de inicial por 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado caso haja interesse da Administração, nos termos da lei 14.133. 

12.2. A interessada que tiver sua solicitação de credenciamento homologada será 
credenciada e assim permanecerá enquanto houver interesse, respeitado o término do prazo de 
vigência. 

12.3. O credenciamento poderá ser revogado a qualquer tempo, por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulado no todo ou em parte 

por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

13. DA ATUALIZAÇÃO DE VALORES E DA REVISÃO 

13.1 – Os valores dos exames não poderão exceder os apresentados na Inixigibilidade de Licitação nº 
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...../202, valores estes definidos na tabela SUS. 
 
14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da execução do objeto serão custeadas pela seguinte 
dotação: 
As despesas atinentes a este processo correrão às contas das seguintes dotações orçamentárias 
específicas do orçamento de 2025 e pelas suas correspondentes para o exercício subsequente, conforme 
anexo “Parecer Contábil” parte integrante deste instrumento. 
15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Nenhuma indenização será devida às interessadas pela apresentação de 
documentos relativos a este credenciamento. 

15.2. Aplicam-se ao presente credenciamento a Lei n. 14.133/2021 e demais normas 

legais pertinentes. 

15.3. Fica eleito o Foro da Comarca de Guariba/SP para dirimir quaisquer dúvidas ou 

questões provenientes deste edital e de seus anexos. 

15.4. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 
Anexo I – Modelo de Requerimento de Credenciamento.  
Anexo II – Minuta do contrato. 
Anexo III – Declaração unificada de Pradópolis. 
Anexo IV - Termo de Referência, disponível no site do Município. 
 

Pradópolis 23 De Outubro  2025. 
 
 
 
 
 

Saulo Emmanuel Atique Filho 
Prefeito Municipal
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ANEXO I - REQUERIMENTO 
 
 

CREDENCIAMENTO Nº 03/2025  
 
 

 PEDIDO DE CREDENCIAMENTO 

 
 
 

(Empresa, CNPJ, endereço, telefone) representada neste ato pelo senhor (a) (nome 

completo, CPF, RG, função/cargo) pelo presente, após examinar todas as cláusulas e condições 

estipuladas no Edital de Credenciamento nº ......../2025 – FMS, apresenta o pedido de pré- qualificação 

para o credenciamento, nos termos consignados no citado ato convocatório e seus anexos, com os 

quais concorda plenamente, declarando possuir estrutura disponível e suficiente com pessoal técnico 

adequado para a execução dos serviços ora propostos. 

Declara ainda, que aceita os preços propostos, conforme tabela SUS, do qual tem pleno 

conhecimento. 

 
Para tanto, apresento em anexo, toda documentação exigida para o referido credenciamento. 

Informamos que o responsável técnico pela empresa é: (Nome, qualificação técnica, nº RG e CPF). 

 
 

..............................de.........................................de 2025. 
 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal 
 
Obs.: Os documentos que devem seguir em anexo são todos aqueles elencados no item 5.1 deste Edital 
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 
 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº  / 
 
 

Aos ..... dias do mês de ................. de 2025, de um lado, o Municipio de Pradopolis  pessoa jurídica de 
direito público, com sede na Cidade Pradópolis, Estado de SP inscrito no CNPJ sob o nº 
48.664.296/0001-71 neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Saulo Emmanuel Atique 
Filho, neste ato denominada simplesmente CONTRATANTE, e,  de outro lado,  , inscrito no CNPJ 
sob o nº  , com sede na Cidade de, Estado, neste ato  representada    , adiante 
simplesmente CONTRATADA, firmam o presente Contrato, devidamente autorizado pelo Processo de 
Credenciamento nº ......./2025, que se regerá pela Lei nº 14.133, de 01/04/2021, alterações posteriores 
e demais legislações pertinentes, bem como pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO CONTRATUAL 

1.1.    CREDENCIAMENTO de pessoa(s) jurídica(s) especializada(s) para a prestação  de serviços de 
exames laboratoriais, conforme Tabela SUS, anexo ao presente instrumento, a fim de atender as 
demandas da Diretoria Municipal de Saúde de Pradópolis, nos termos da abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento, Termo de referência e demais anexos. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. A prestação do serviço ocorrerá de forma parcelada, e a quantidade de 

procedimentos a serem realizados pelos prestadores de serviços levará em conta a necessidade dos 

pacientes atendidos pelas unidades básicas de saúde e encaminhados pelo Fundo Municipal de Saúde; 

2.2. Para a execução dos serviços deverá a futura contratada contar com estrutura 
física, equipamentos, recursos humanos especializados e estar devidamente credenciado no Sistema 
Único de Saúde (SUS); 

2.3. Os serviços serão realizados por profissionais habilitados, vinculados a futura 
contratada, em suas dependências e com a utilização de seus equipamentos; 

2.4. Os serviços serão iniciados em até 5(cinco) dias, após a emissão de requisição, a 
qual será emitida pelo Fundo Municipal de Saúde, contendo os exames a serem efetuados. 

2.5. Havendo mais de um credenciado, cabe ao usuário escolher o laboratório de sua 
preferência. 

2.6. O laboratório dever ter ponto de coleta no Município de Pradópolis.  

CLAUSULA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO 
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3.1. O responsável pelo recebimento do objeto deverá atestar a qualidade e quantidade dos serviços 

prestados, devendo rejeitar qualquer objeto que esteja em desacordo com o especificado no Termo de 

Referência. 

3.2. O objeto será recebido de forma provisória e definitiva pelo fiscal e/ou gestor do contrato. 

3.3. O recebimento provisório, de forma sumária, para verificação e posterior conformidade, se dará 
em até 05 (cinco) dias após a execução do serviço; 

3.4. O objeto será recebido definitivamente em até 10 (dez) dias após o recebimento provisório; 

3.5. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os serviços foram realizados em desacordo 

com a proposta, com defeito/má qualidade, fora de especificação ou incompletos, após a notificação 

por escrito à CONTRATADA, serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, 

até que sanada a situação. 

3.6. O contratado será obrigado a substituir/refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, os 

serviços que não estiverem em conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência, ou ainda, que estiverem com defeitos ou imperfeições. 

3.7. O prazo para refazer os serviços que estejam em desacordo com as especificações será de até 05 
(cinco) dias úteis contados da notificação do fornecedor. 

3.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

3.9. Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato 
exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado. 

CLÁUSULA QUARTA – DA QUANTIDADE ESTIMADA E VALORES 

4.1. A relação dos serviços, quantidades estimadas e preço máximo, são os que constam no Termo de 
referência, (valores tabela SUS). 

4.2. O valor total de despesas estimado para a contratação é de 200.000,00 (divididos entre os 
credenciados). 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contados da prestação de serviço, mediante 

apresentação do relatório dos atendimentos realizados, contendo especificações detalhadas por 

procedimento (data, nome do usuário e código do procedimento), para a devida conferência; 

5.2. A nota fiscal para pagamento deve conter a quantidade realizada de cada exame. 

5.3. Em anexo a Nota Fiscal, deve constar a listagem dos usuários e exames realizados 
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5.4. Caso o objeto seja recusado por estar em desacordo com as especificações, o prazo para 
pagamento será contado a partir da data de substituição ou adequação do bem e/ou serviço; 

5.5. A conta corrente deverá estar em nome da CONTRATADA. 

5.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade contratual (multa) ou em razão de 

inadimplência referente à execução do objeto contratual, sem que isso gere direito ao pleito de 

reajustamento de preços ou à correção monetária. 

5.7. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas 
pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 

5.8. Em caso de atraso no pagamento por parte do Fundo Municipal de Saúde, o valor do montante será 

atualizado financeiramente, e acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor– INPC(IBGE), 

desde a data do seu vencimento até o dia do efetivo pagamento, bem como incidirá multa de 1%(um 

por cento) sobre o valor da fatura e juros de mora de 0,033%(trinta e três milésimos por cento) ao dia 

de atraso e serão pagas por meio de crédito em conta corrente, conforme as regras contidas no item 

anterior, mediante Ordem Financeira e apresentação de nota de débito ou fatura. 

CLÁUSULA SEXTA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. A CONTRATANTE compromete-se a empenhar os valores decorrentes deste contrato de 
prestação de serviços de acordo com a dotação orçamentária: 
 
............................................................ 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA 

7.1. O presente credenciamento terá vigência inicial de 12 (doze) meses, contados da 
data de publicação do edital, podendo ser prorrogado caso haja interesse da Administração nos termos 

da lei 14.133/21. 

7.2. A interessada que tiver sua solicitação de credenciamento homologada será 
credenciada e assim permanecerá enquanto houver interesse, respeitado o término do prazo de 
vigência. 

7.3. O credenciamento poderá ser revogado a qualquer tempo, por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulado no todo ou em parte 

por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

CLÁUSULA OITAVA – DOS VALORES 

8.1. Os preços fixados no edital de credenciamento  correspondem aos valores praticados na  tabela 
SUS. 
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CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 

9.1. Constituem obrigações da CONTRATADA 

a. Após a convocação, realizar a assinatura do contrato no prazo estabelecido, sob pena de 
aplicação das sanções previstas; 

b. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
c. Não transferir a outrem a execução do objeto e demais obrigações avançadas; 
d. Entregar o (s) objeto (s) de acordo com as especificações exigidas no Edital, na forma, nos locais e 
dentro do prazo determinado; 
e. Manter, durante toda execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f. Responsabilizar-se por todos os custos, diretos e indiretos, que incidem na execução do objeto; 
g. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
que vier a ser recusado em razão de vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais e produtos nela empregados; 
h. Indicar, por escrito, o nome, o telefone e o e-mail do preposto que será responsável por realizar e 
receber as comunicações do fiscal e/ou gestor do contrato; 
i. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 
execução do objeto; 
j. Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, 
previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes do fornecimento do objeto; 
k. Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras 
de acessibilidade previstas na legislação. 
l. Exigir dos órgãos requisitantes, a Solicitação e a respectiva Nota de Empenho para a efetiva 
liberação dos materiais e produtos solicitados; 
 
9.2. Constituem obrigações da CONTRATANTE 
 
a. Designar servidor para exercer a função de fiscalização e acompanhamento da execução da ata de 
registro de preços e/ou contrato; 
a. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
b. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 
c. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
d. Efetuar o pagamento à proponente vencedora no valor correspondente ao fornecimento/execução 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital; 
e. Emitir a Solicitação e a respectiva Nota de Empenho e comunicar à contratada para que efetue a 
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entrega do bem ou prestação do serviço; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO 

10.1. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto em decreto 

Municipal próprio ou aqui definido, que “Regulamenta o § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, para disciplinar a atuação de agentes públicos no desempenho de atividades de agente de 

contratação, membro de comissão de contratação, equipe de apoio, gestor e fiscal do contrato no 

âmbito da administração pública municipal direta, autárquica e fundacional”. 

10.2. As comunicações serão realizadas pelo fiscal ou gestor do contrato ao preposto indicado pela 
contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO 
 
11.1. Constituirão motivos para extinção do Contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações descritas no art. 137 da 
Lei nº 14.133/2021.A CONTRATADA terá direito à extinção do Contrato, em caso de atraso superior a 
2 (dois) meses, contados da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 
devidos pela CONTRATANTE, por despesas relativas aos fornecimentos, conforme previsão contida no 
art. 137, §2º, IV, da Lei nº 14.133/2021. 

11.2. Na hipótese referida no §1º, acima, a CONTRATADA poderá optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas, consoante facultado no art. 137, §3º, II, da Lei nº 

14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1.  Sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal previstas na legislação brasileira vigente e 

da faculdade de rescisão contratual, o Município poderá aplicar sanções de natureza moratória e 

punitiva à Contratada, diante do não cumprimento das cláusulas contratuais, nos termos previstos no 

artigo 155 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as 

seguintes sanções: 

I. Advertência, aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do 

art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

II. Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, garantia prestada ou cobrados 
administrativamente ou judicialmente, correspondente a: 

1º) 1% (um por cento) do valor da solicitação de fornecimento por dia que exceder ao prazo para 

entrega ou execução do objeto, até o limite de 15% (quinze por cento); 

2º) 10% (quinze por cento) do valor total da solicitação de fornecimento, no caso de: 

a. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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b. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;  

3º) 15% (vinte por cento) valor total da solicitação de fornecimento, no caso de: 

a. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

4º) 20% (vinte por cento) valor total da solicitação de fornecimento, no caso de: 
a. Dar causa à inexecução total do contrato; 
5ª) 30% (trinta por cento), do valor total da contratação, no caso de: 
a. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o credenciamento ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
b. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
c. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
d. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

III. Impedimento de licitar e contratar, que será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Rio das Antas, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que será aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 

155 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 

III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção referida no subitem anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VINCULAÇÃO AO TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

13.1. A presente contratação vincula-se ao Credenciamento nº .../2025, processo licitatório ..../2025 e 
Inexigibilidade ...../2025. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

14.1. Aplicam-se à execução deste Contrato a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no que 

couber, os preceitos de Direito Público e, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e 

as disposições de Direito Privado. A presente minuta poderá sofrer alterações para melhor adequar ao 

objeto. Divergência entre a presente minuta a ao Termo de referência, prevalecerá o Termo de 

referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1. As partes se obrigam, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento de todas as 

cláusulas e condições deste Contrato e seus anexos, e elegem o Foro da sede da CONTRATANTE 
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(comarca de Guariba), para a solução de questões decorrentes deste instrumento. 

15.2. E, por estarem justas e contratadas, lavra-se o presente termo de Contrato, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para que produza os devidos efeitos, assinado na presença das 

testemunhas abaixo nomeadas, obrigando-se ao fiel cumprimento de suas obrigações. 

Pradópolis – SP,  de  de 2025. 
 
 

 
 

Saulo Emmanuel Atique Filho 
MUNICÍPIO DE PRADÓPOLIS 

CONTRATANTE 
 
 
 

CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 087/2025  
CHAMADA PUBLICA Nº 03/2025  

OBJETO: CREDENCIAMENTO de pessoa(s) jurídica especializada(s) para a prestação de serviços de 
exames laboratoriais, conforme Tabela SUS, anexo ao presente instrumento, a fim de atender as 
demandas da Diretoria Municipal de Saúde de Pradópolis, nos termos da abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento, Termo de referência e demais anexos. 

 
DECLARAÇÃO 

 
A empresa  CNPJ Nº  , DECLARA 
para os devidos fins e em atendimento ao que consta do edital do Credenciamento nº ......./2025 da 
Prefeitura Municipal de Pradópolis, QUE: 

a) – CONHECIMENTO DO EDITAL: Tomei conhecimento de todas as cláusulas e condições do presente Edital. 

b) FATOS IMPEDITIVOS: Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi 
declarada inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, 
contratar ou transacionar com a Administração Pública do Município de Pradópolis ou quaisquer de seus órgãos 
descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021); 

c) – NEPOTISMO: Nenhum dos sócios administradores ocupam cargo político. 

d) – MENOR: Não emprego menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

e) FUNCIONÁRIOS: Não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) PESSOA COM DEFICIÊNCIA: Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

g) LGPD: Minha empresa está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018; 

h) ECONÔMICAS: Possuo condições econômicas para suprir a necessidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas (art. 63, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

i) LOCAL: Declaro que possuo estabelecimento (posto de coleta), instalado no perímetro urbano do 
Município de Pradópolis, podendo ser comprovado no endereço do alvará de Localização, em atendimento ao 
item 7.9 do Termo de referência. 

Local/ data 
 

Nome 
Assinatura 
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ANEXO IV - TERMO DE REFERÊNCIA 


